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“INSTITUI A CAMPANHA DE ORIENTAÇÃO E
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DEPRESSÃO
PÓS-PARTO NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ.”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha de orientação e conscientização sobre
a depressão pós-parto a ser realizada, anualmente, no mês de maio.

Art. 2º São objetivos da campanha:

I – conscientizar sobre a depressão pós-parto;

II – sensibilizar a população quanto à gravidade da depressão pós-parto;

III – esclarecer sobre os sintomas e diagnóstico;

IV - tornar conhecido as possíveis alternativas de tratamento.

Art. 3º Durante a referida Campanha, o Estado poderá promover eventos, seminários, workshops,
palestras, campanhas, aulas, distribuição de panfletos educativos, cartazes, concursos e outras atividades
que contribuam para a divulgação do tema com o objetivo de gerar reflexão e conscientização sobre a
depressão pós-parto.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá fazer parcerias com a iniciativa privada para promover as
ações previstas no caput do art. 3º desta lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
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Plenário, 9 de maio de 2019.

 

 

ADERLÂNIA NORONHA

DEPUTADA ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

 

Estima-se que cerca de 60% das novas mães passam por uma forte melancolia após o parto conhecida,
internacionalmente, como  No Brasil, cerca de 40% desenvolvem depressão, sendo que 10%baby blues.
apresentam a sua forma mais severa.

A proposição busca diminuir o sofrimento na gestão da mulher que passa por mudanças físicas,
emocionais e hormonais.

Outro ponto a ser discutido é que, por desconhecimento majoritário dos casos, as mães que apresentam
depressão pós-parto não são compreendidas e tratadas adequadamente, agravando ainda mais o quadro
que poderia ser de fácil resolução.

A mulher puérpera, quando possui rede de apoio a superação do transtorno, apresenta melhor
prognóstico. A maternagem é um processo que altera a vida das mulheres a partir do momento da
descoberta da gravidez, ou seja, é uma mudança que a mulher experimenta para se tornar mãe, e, como
todo processo de mudança, produz medo e insegurança.

Assim, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para aprovação da presente proposição que
objetiva promover esclarecimentos sobre essa patologia que afeta grande parte das mulheres.

 

 

ADERLÂNIA NORONHA

DEPUTADA ESTADUAL

 

DEPUTADA ADERLANIA NORONHA

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 304/2019

AUTORIA: DEPUTADA ADERLÂNIA NORONHA        

MATÉRIA: INSTITUI A CAMPANHA DE ORIENTAÇÃO E
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DEPRESSÃO PÓS-PARTO NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

PARECER

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima SenhoraProjeto de Lei nº 304/2019
Deputada , que Aderlânia Noronha INSTITUI A CAMPANHA DE ORIENTAÇÃO E“
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DEPRESSÃO PÓS-PARTO NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ”.
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DO PROJETO 

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha de orientação e conscientização sobre
a depressão pós-parto a ser realizada, anualmente, no mês de maio.

 

Art. 2º São objetivos da campanha:

I – conscientizar sobre a depressão pós-parto;

II – sensibilizar a população quanto à gravidade da depressão pós-parto;

III – esclarecer sobre os sintomas e diagnóstico;

IV - tornar conhecido as possíveis alternativas de tratamento.

 

Art. 3º Durante a referida Campanha, o Estado poderá promover eventos, seminários, workshops,
palestras, campanhas, aulas, distribuição de panfletos educativos, cartazes, concursos e outras atividades

que contribuam para a divulgação do tema com o objetivo de gerar reflexão e conscientização sobre a
depressão pós-parto.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá fazer parcerias com a iniciativa privada para promover as
ações previstas no caput do art. 3º desta lei.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar destaca:  “Estima-se que cerca de 60% das novas mães
passam por uma forte melancolia após o parto conhecida, internacionalmente, como . como Nobaby blues
Brasil, cerca de 40% desenvolvem depressão, sendo que 10% apresentam a sua forma mais severa.
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A proposição busca diminuir o sofrimento na gestão da mulher que passa por mudanças físicas,
emocionais e hormonais.

 

Outro ponto a ser discutido é que, por desconhecimento majoritário dos casos, as mães que apresentam
depressão pós-parto não são compreendidas e tratadas adequadamente, agravando ainda mais o quadro
que poderia ser de fácil resolução.

 

A mulher puérpera, quando possui rede de apoio a superação do transtorno, apresenta melhor
prognóstico. A maternagem é um processo que altera a vida das mulheres a partir do momento da
descoberta da gravidez, ou seja, é uma mudança que a mulher experimenta para se tornar mãe, e, como
todo processo de mudança, produz medo e insegurança.

 

  Assim, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para aprovação da presente proposição que
objetiva promover esclarecimentos sobre essa patologia que afeta grande parte das mulheres.”

.

 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

 

Encontra-se ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.
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Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, :in verbis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

 

  IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

 

 

DA  MATÉRIA E DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

O presente projeto de lei, ao dispor sobre a instituição da campanha de orientação e conscientização sobre
a depressão pós-parto no âmbito do estado do Ceará, versa sobre matéria referente à saúde, o qual iremos
destrinchar nas linhas seguintes.

 

Reza a Carta Magna Federal, em seus artigos 23, inciso   :II e 24, inciso XII, respectivamente abaixo

 

Art. 23. É  da União, dos , do Distrito Federal, e doscompetência comum Estados
Municípios:

(...)
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II -  e assistência pública, da proteção e garantia das pessoascuidar da saúde
portadoras de deficiência;

 (...)

Art. 24. Compete à União, aos  e ao Distrito Federal Estados legislar
 sobre:concorrentemente

(...)

XII - previdência social, ;proteção e defesa da saúde

(...)

 

 

No que se refere à competência legislativa, também, preceitua a Carta Política Federal, no art. 24, §§ 2º e
4º :in verbis

 

  Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

 

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

(...)

 

§ 4º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário.

 

Na mesma perspectiva, reza a Lei Maior Estadual em seus art. 15, inciso II e art.16, inciso XII, e § 2º:

 

Art.15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
Distrito Federal e os Municípios:

(...)

II –  e assistência pública, da proteção e garantia aos portadorescuidar da saúde
de deficiência;

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
constituição da República, sobre:
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(...)

XII – previdência social, ;proteção e defesa da saúde

(...)

§ 3º. A superveniência de lei federal contrária à legislação estadual importará na
revogação desta.

 

O art. 23, inciso II, da Constituição Federal prevê competência comum entre a União, os Estados, o
 para proporcionar Distrito Federal e os Municípios, os cuidados com a saúde.

 

É pacífico que o Estado-Membro, possui  para legislar sobre competência  comum e concorrente saúde
e, nos termos dos arts. 23, II e 24, XII da Carta Magna Federal e art. 16, XII, da Carta Magna Estadual.

 

O  do artigo 196 da Constituição Estadual explana mais a respeito , dispondo:caput da saúde

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.

 

Constata-se dos dispositivos legais sobreditos que  a incumbência de oferecerremanesce aos Estados
acesso à saúde.

 

Um aspecto que merece relevância diz respeito ao art. 3º e seu Parágrafo Único, da proposição em tela,
que enuncia:

Art. 3º Durante a referida Campanha,  promover eventos,o Estado poderá
seminários, workshops, palestras, campanhas, aulas, distribuição de panfletos
educativos, cartazes, concursos e outras atividades que  contribuam para a
divulgação do tema com o objetivo de gerar reflexão e conscientização sobre a
depressão pós-parto.

 

Parágrafo único.  fazer parcerias com a iniciativaO Poder Executivo poderá
privada para promover as ações previstas no caput do art. 3º desta lei.

 

Apesar da autorização para o Estado-Membro legislar sobre o tema correlato, depreende-se, da redação
acima citada, o caráter autorizado permissivo que tal projeto possui.
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Percebe-se que a proposição em análise retrata o que se instituiu sobre o nome de normas
. Consoante a doutrina especializada, nos casos de projetos de leis que nãoautorizativas/permissivas

imponham qualquer obrigação a um Poder instituído, os mesmos são considerados inconstitucionais por
vício de iniciativa.

Os projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas) – como é o caso do teor do artigo
supra mencionado –, redunda em vício de inconstitucionalidade, por colisão com disposições
constitucionais, uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa
legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que,
em 1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou
Senador, que autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência
exclusiva, é inconstitucional.

Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo posterior,
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar
tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenas
autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas.

Além disso, os projetos autorizativos são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:

Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é
constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo
de novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor,
disciplinando comportamentos individuais ou atividades públicas. (...).
Nesse quadro, somente a lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no
Direito já existente, isto é, de conferir, de maneira originária, pelo simples
fato de sua publicação e vigência, direitos e deveres a que todos devemos
respeito.

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.

O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime
jurídico. Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de
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Desempenho a certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de
iniciativa exclusiva do Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo.
Usurpação caracterizada. Inconstitucionalidade formal reconhecida.
Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”, da CF, aplicáveis aos estados. Ação
julgada procedente. Precedentes. É inconstitucional a lei que, de iniciativa
parlamentar, conceda ou autorize conceder vantagem pecuniária a certa
classe de servidores públicos. (STF - ADI 3176 / AP – AMAPÁ; Relator(a):
Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 30/06/2011, Órgão Julgador:
Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011 PUBLIC: 05-08-2011)

 

Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo de caráter
permissivo/autorizativo, sob pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o
princípio da Separação dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder
Executivo, .razão pela qual entende-se pela supressão do dispositivo em questão

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

 

  Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Confirmando o argumento exposto, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, incisos I, II e § 2º,  suas alíneas, dispõe :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de lei:

 

I - aos Deputados Estaduais;

 

II – ao Governador do Estado;
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(...)

 

§ 2º. São de iniciativa do Governador do Estado as leis disponham sobre:

(...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

e) matéria orçamentária.

 

                       Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60,
II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência
privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos II, III, e VI, da
Constituição Estadual, in verbis.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração
estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

Observamos, pois que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez
que Institui a campanha de orientação e conscientização sobre a depressão pós-parto no âmbito do
Estado do Ceará.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba à Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão, desde que haja a supressão do parágrafo único da propositura.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

               Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os
ditames constitucionais, não havendo óbice, portanto, para que caiba ao Ilustre Parlamentar a
iniciativa legislativa sobre a matéria em questão, com as supressões citadas.

 

 

CONCLUSÃO

 

  Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo  PARECER
 a regular tramitação da presente propositura legal, tendo em vista que a propositura emFAVORAVEL

apreço não colide com matéria que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, se ajustando à
exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea
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“b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389
de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), com a supressão do art. 3º e seu parágrafo único, em razão de seu

.caráter autorizativo/permissivo

 

        É o parecer, salvo melhor juízo.                                              

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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DESPACHO
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO
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12/08/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 0304/2019

 

“INSTITUI A CAMPANHA DE ORIENTAÇÃO
E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
DEPRESSÃO PÓS-PARTO NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ.”

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pela Deputada Aderlânia Noronha, o qual institui aProjeto de Lei nº 0304/2019
campanha de orientação e conscientização sobre a depressão pós-parto no âmbito do Estado do Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei, a autora destaca que  " Estima-se que cerca de 60% das novas mães
passam por uma forte melancolia após o parto conhecida, internacionalmente, como baby blues. No
Brasil, cerca de 40% desenvolvem depressão, sendo que 10% apresentam a sua forma mais
severa.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 09/19, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, com a supressão do
art. 3º, para que nesse sentido o mesmo fique em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa a criação da campanha de orientação e conscientização sobre a depressão
pós-parto no âmbito do Estado do Ceará, a ser realizada, anualmente, no mês de maio.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, uma vez que trata sobre matéria não vedada ao mesmo, nem
prevista por outros dispositivos que tratam de competência, nos termos do art. 25, §1º, da Constituição
Federal. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público,
estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do
art. 18 deste mesmo diploma.

Portanto, verifica-se a competência do Estado para legislar sobre o assunto em questão.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência residual dos Deputados Estaduais, conforme
o art. 60, I, da Constituição Estadual do Ceará, pois não se vê disposta nas alíneas do art. 60, II, §2º, do
mesmo diploma legal, que elenca as iniciativas de competência privativa do Governador do Estado.

No entanto, há um conflito com a norma constitucional, em relação ao artigo 3º, visto que o mesmo
colide com matéria que é de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, havendo no caso um vício
de iniciativa, embora seja apenas autorizativo/permissivo, tal vício, não pode ser sanado sequer pela
sanção do chefe do Poder Executivo posterior, eivando de nulidade o diploma legal assim produzido,
conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

 

Diante do exposto, com o objetivo claro de manter a legalidade do Projeto de Lei nº 0304/2019,
apresentamos PARECER FAVORÁVEL COM A SUPRESSÃO DO ART. 3º e SEU PARÁGRAFO

 à regular tramitação da presente Proposição.ÚNICO,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Heitor Férrer

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE
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PARECER
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PARECER Nº ......../2019

PROJETO DE LEI Nº 0304/2019

AUTORIA: DEPUTADA ADERLÂNIA NORONHA

EMENTA: INSTITUI A CAMPANHA DE ORIENTAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
DEPRESSÃO PÓS-PARTO NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de Projeto de Lei de nº 0304/2019, de autoria da Exma. Deputada Aderlânia Noronha, que
apresenta a seguinte ementa: “INSTITUI A CAMPANHA DE ORIENTAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO
SOBRE A DEPRESSÃO PÓS-PARTO NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ”.

 

Os presentes autos vieram-me conclusos para elaboração de parecer técnico, nos termos do art. 65, IV, do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

É o relatório.

 

II - ANÁLISE DO PROJETO
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O projeto em apreço tem por objetivo a instituição de campanha para fins de orientação e de
conscientização acerca da depressão pós-parto no âmbito do Estado do Ceará.

 

Em relação à competência para legislar sobre matéria atinente à saúde, importa recorrer ao disposto nos
arts. 23, II, e 24, XII, da Constituição Federal, :in verbis

 

“Art. 23. É  competência comum da União, , do Distritodos Estados
Federal, e dos Municípios:

[...]

II - e assistência pública, da proteção e garantia  cuidar da saúde das
pessoas portadoras de deficiência; […]”

 

 

“Art. 24.  à União,  e ao Distrito FederalCompete aos Estados  
  legislar concorrentemente sobre:

[...]

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; […]”

 

Conforme se observa dos dispostivos legais supracitados, a considerar a  objeto do projeto de leimatéria
em tela, não há qualquer impedimento constitucional no que diz respeito à iniciativa/competência

.legislativa

 

 

 

 

Não obstante, certo é que o projeto ora em análise traz em seu art. 3º disposição de caráter
, a ver:permissivo/autorizativo

 

“Art. 3º Durante a referida Campanha,  o Estado poderá promover
eventos, seminários, workshops, palestras, campanhas, aulas,
distribuição de panfletos educativos, cartazes, concursos e outras
atividades que contribuam para a divulgação do tema com o objetivo
de gerar reflexão e conscientização sobre a depressão pós-parto.

 

32 de 45



Parágrafo único.  O Poder Executivo poderá fazer parcerias com a
iniciativa privada para promover as ações previstas no caput do art.
3º desta lei.”

 

Sendo certo que a iniciativa legislativa para disposições permissivas e/ou autorizativas do Estado é
exclusiva do Chefe do Poder Executivo,  – conforme amplamente fundamentado pelafaz-se necessária
Procuradoria Jurídica desta Casa Legislativa – . Doa  do dispositivo em comento (art. 3º)supressão
contrário, estar-se-ia admitindo patente violação ao princípio da Separação dos Poderes e flagrante vício
de inconstitucionalidade formal, na medida em que restaria invadida a competência legislativa exclusiva
do Chefe do Poder Executivo.

 

Destarte, com a supressão do art. 3º (  e parágafo único), pelas razões acima expostas, não vislumbracaput
o Deputado ora subscrito qualquer óbice de natureza constitucional, legal e/ou regimental para a
propositura e regular tramitação do presente projeto de lei.

 

 

III - VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, consignando-se a necessidade de  (  e parágrafo único) dosupressão do art. 3º caput
projeto de lei em tela, apresentamos  à sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

 

Sala das Comissões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 27 de agosto de 2019.

 

DEPUTADO HEITOR FERRER

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputadoa,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM             
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
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PARECER AO PROJETO DE LEI 304/2019, QUE INSTITUI A
CAMPANHA DE ORIENTAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
DEPRESSÃO PÓS-PARTO NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pela Deputada Aderlânia Noronha, que institui a campanha de
orientação e conscientização sobre a depressão pós-parto no âmbito do Estado do Ceará.

Em sua justificativa argumenta que  “estima-se  que  cerca  de  60%  das  novas  mães  passam  por  uma 
forte   melancolia   após   o   parto   conhecida,internacionalmente, como  No Brasil, cerca debaby blues.
40% desenvolvem depressão, sendo que 10% apresentam a sua forma mais severa.”

 

II – ANÁLISE

A proposição em estudo tem como objetivo instituir no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha de
orientação e conscientização sobre a depressão pós-parto a ser realizada, anualmente, no mês de maio.

Conforme consta no corpo do projeto em análise, são objetivos da campanha:conscientizar sobre a
depressão pós-parto; sensibilizar a população quanto à gravidade da depressão pós-parto; esclarecer sobre
os sintomas e diagnóstico; tornar conhecido as possíveis alternativas de tratamento.

Conforme esclarece a autora, “a  proposição  busca  diminuir  o  sofrimento  na  gestão  da  mulher  que 
passa   por   mudanças   físicas, emocionais e hormonais. Outro ponto a ser discutido é que, por
desconhecimento majoritário dos casos, as mães que apresentam depressão   pós-parto   não   são 
compreendidas  e  tratadas  adequadamente,  agravando  ainda  mais  o  quadroque poderia ser de fácil
resolução.”
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O projeto em estudo tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa. Além
disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações introduzidas
pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica legislativa na
legislação pátria.

 

III – VOTO DA RELATORA

 

Feitas as considerações iniciais, a proposição em análise destaca-se por seu relevante interesse público e
social, e na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa ofertamos parecer
FAVORÁVEL a regular tramitação do Projeto de Lei nº 304/2019.

 

 

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  13/04/2021 20:00:38  Data da assinatura:  13/04/2021 20:00:50

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

INFORMAÇÂO
13/04/2021

Informamos que os documentos de nºs 16 e 17, Memorando de Designação de Relator e Parecer do
Relator, respectivamente, são extensivos a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERACÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  19/04/2021 18:16:11  Data da assinatura:  19/04/2021 19:41:29

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/04/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

15ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 14/04/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DA RELATORA.

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO

41 de 45



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  20/04/2021 11:07:38  Data da assinatura:  27/04/2021 10:01:00

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
27/04/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 18ª (DÉCIMO OITAVA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE ABRIL DE 2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE ABRIL DE 2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 20ª (VÍGESSIMA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE ABRIL DE 2020.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SESSENTA E SEIS

INSTITUI A CAMPANHA DE ORIENTAÇÃO E
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A DEPRESSÃO
PÓS-PARTO NO ÂMBITO DO ESTAI)O DO
CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Ad. 1.° Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha de Orientação e
Conscientização sobre a Depressão Pós-Parto, a ser realizada, anualmente, no mês de maio.

Art. 2.° São objetivos da campanha:
1 — conscientizar sobre a depressão pós-parto;
II — sensibilizar a população quanto à gravidade da depressão pós-parto;
III — esclarecer sobre os sintomas e o diagnóstico; e
IV — tomar conhecidas as possíveis alternativas de tratamento.
Ad. 3.° Durante a referida Campanha, o Estado poderá promover eventos,

seminários, workshops, palestras, campanhas, aulas, distribuição de panfletos educativos,
cartazes, concursos e outras atividades que contribuam para a divulgação do tema com o objetivo
de gerar reflexão e conscientização sobre a depressão pós-parto.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá fazer parcerias com a iniciativa privada
para promover as ações previstas no caput do art. 3.° desta Lei.

Ad. 4.° ~ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 5.° Fiô~ revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA\4~SEMELEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em

Fortaleza, aos 15 de abril• 2021.

‘4~

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEI’. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

P. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEI’. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉIuIC& AMORIM
3.’ SECRETÁRIA
DEi’. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

o
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PODER EXECUTIVO
LEI Nº17.449, 20 de abril de 2021. 
(Autoria: Osmar Baquit).

DENOMINA ZENILSO VALDEMIRO DA 
SILVA A ARENINHA LOCALIZADA NO 
MUNICÍPIO DE ICAPUÍ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica denominada Zenilso Valdemiro da Silva a Areninha 
localizada no Município de Icapuí.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 20 de abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.450, 20 de abril de 2021.
(Autoria: Aderlânia Noronha).

I N S T I T U I  A  C A M P A N H A  D E 
ORIENTAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO 
SOBRE A DEPRESSÃO PÓS-PARTO NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Campanha 
de Orientação e Conscientização sobre a Depressão Pós-Parto, a ser realizada, 
anualmente, no mês de maio.

Art. 2.º São objetivos da campanha:
I – conscientizar sobre a depressão pós-parto;
II – sensibilizar a população quanto à gravidade da depressão 

pós-parto;
III – esclarecer sobre os sintomas e o diagnóstico; e
IV – tornar conhecidas as possíveis alternativas de tratamento.
Art. 3.º Durante a referida Campanha, o Estado poderá promover 

eventos, seminários,workshops, palestras, campanhas, aulas, distribuição de 
panfletos educativos, cartazes, concursos e outras atividades que contribuam 
para a divulgação do tema com o objetivo de gerar reflexão e conscientização 
sobre a depressão pós-parto. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá fazer parcerias com 
a iniciativa privada para promover as ações previstas no caput do art. 3.º 
desta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 20 de abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.451, 20 de abril de 2021. 
(Autoria: Bruno Pedrosa).

DENOMINA MANUEL ARLINDO DE 
SOUZA A DELEGACIA MUNICIPAL DE 
PACUJÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica denominada Manuel Arlindo de Souza a Delegacia 
Municipal de Pacujá.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 20 de abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***

LEI Nº17.452, 20 de abril de 2021.
(Autoria: Moisés Braz).

DENOMINA FRANCISCO DE PAULA 
ALVES SOUSA O CENTRO DE ESPORTE 
PARA FUTEBOL (ARENINHA TIPO II) NO 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica denominado Francisco de Paula Alves Sousa o Centro 
de Esporte para Futebol – Campinho Padrão (Areninha Tipo II), localizado 
no Município de Tamboril.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 20 de abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.453, 20 de abril de 2021. 
(Autoria: Nelinho e coautoria Antônio Granja)

INSTITUI O CULTIVO DO PEIXE-PANGA 
NA AQUICULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica permitido o cultivo de peixe do gênero Pangasianodon 
Hypophthalmus,conhecido popularmente como Pangasius (Peixe-Panga), em 
cativeiros de propriedade privada com vistas à produção e à comercialização 
desse pescado.

Art. 2.º Poderão ser celebrados convênios, firmadas parcerias ou 
termo de cooperação técnica para atender ao disposto nesta Lei.

Art. 3.º O disposto nesta Lei poderá ser objeto de regulamentação 
no que couber.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 20 de abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.454, 20 de abril de 2021. 
(Autoria: Dr. Carlos Felipe e coautoria Augusta Brito, Fernanda Pessoa, Érika 
Amorim e Romeu Aldigueri)

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
D O  R E G I S T R O  D E  V I O L Ê N C I A 
PRATICADA CONTRA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE NO PRONTUÁRIO DE 
ATENDIMENTO MÉDICO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º O profissional de atendimento médico deve realizar o registro, 
no prontuário de atendimento médico, dos indícios de violência praticada 
contra criança e adolescente, quando identificados.

§ 1.º O registro de que trata o caput deste artigo tem por finalidade 
contribuir para a

estatística, a prevenção da violência, o tratamento psicológico e a 
comunicação à autoridade policial.

§ 2.º Os prontuários médicos com registro de violência contra criança 
e adolescente

deverão ser encaminhados à Secretaria de Segurança Pública e Defesa 
Social do Estado do Ceará

e para a autoridade policial do município em que ocorreu o 
atendimento médico.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua 
publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 20 de abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO
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INFORMATIVO 

 

 

 

           Informo que a data de aprovação da proposição ocorreu dia 15/04/2021. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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